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APELAÇÕES.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C
RESSARCIMENTO  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÕES.
PRELIMINARES  ARGUIDAS  NAS
CONTRARRAZÕES.  INTEMPESTIVIDADE.
REJEIÇÃO.  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO
DENTRO  DO  PRAZO  LEGAL.
INADMISSIBILIDADE  RECURSAL.  OFENSA  À
DIALETICIDADE.  INOCORRÊNCIA.  SENTENÇA
DEVIDAMENTE  REBATIDA.  AFASTAMENTO.
MÉRITO. CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
SÚMULA Nº  297,  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  REVISÃO  CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  LEGALIDADE  DE  COBRANÇA
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DA  TARIFA  DE  EMISSÃO  DE  CARNÊ.
LEGALIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DE
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  E  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
LIMITAÇÃO  DE  JUROS  MORATÓRIOS  E
REMUNERATÓRIOS. PRETENSÕES NÃO
INTEGRANTES DA  INICIAL.  FALTA  DE
INTERESSE  RECURSAL. ENCARGOS
ADMINISTRATIVOS.  RESSARCIMENTO  DE
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.  GRAVAME
ELETRÔNICO.  PROMOTORIA  DE  VENDA.
ABUSIVIDADE. OCORRÊNCIA.  DEVOLUÇÃO NA
FORMA  SIMPLES.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ART. 42, PARÁGRAFO
ÚNICO,  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA.
VERBA SUCUMBENCIAL.  APLICAÇÃO DO ART.
20,  §  4º,  DO  CÓDIGO  PROCESSO  CIVIL.
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DAS ALÍNEAS
“A”, “B” E “C”, DO § 3º, DO MESMO DISPOSITIVO
LEGAL.  QUANTUM FIXADO  EM  PRIMEIRO
GRAU.  VALOR  IRRISÓRIO.
DESPROPORCIONALIDADE  VERIFICADA.
NECESSIDADE  DE  MAJORAÇÃO. PEDIDO  DE
LITIGÂNCIA  DE  MÁ-FÉ  SUSCITADO  EM
CONTRARRAZÕES.  MEIO  INOPORTUNO.
DESCABIMENTO. REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO  PARCIAL  À  APELAÇÃO  DA
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  E  DA PARTE
AUTORA.

-  Confirma-se  a  tempestividade  do  recurso
interposto  pela  parte recorrente,  porquanto
manejado dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias,
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nos termos do art. 508, do Código de Processo Civil.

-  A  preliminar  de  inadmissibilidade  recursal  não
prospera, porquanto o apelatório aponta as razões de
fato  e  de  direito  pelas  quais  entende  a  parte
insurgente deva ser reformada a decisão hostilizada,
obedecendo, por conseguinte, o disposto no art. 514,
II, do Código de Processo Civil.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

- No que tange as alegações relativas  à cobrança da
Tarifa  de  Emissão  de  Carnê,  incidência  de
capitalização  de  juros,  bem  como comissão  de
permanência,  e impossibilidade  de  limitação  das
taxas  de  juros  remuneratórios  e  moratórios,  carece
interesse recursal  à instituição financeira, haja vista
tais pretensões não  figurarem entre  os  objetos  do
requerimento inicial.

- Os valores referentes ao Ressarcimento de Serviços
de  Terceiros,  Gravame  Eletrônico  e  Despesa  de
Promotoria  de  Venda, devem ser  suportados pela
instituição financeira, por serem inerentes ao próprio
serviço prestado, sendo inadmissível, portanto, o seu
repasse ao consumidor.
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- Não demonstrada, através do conjunto probatório,
a  má-fé  da  instituição  financeira,  impõe-se  a
devolução  dos  valores  pagos  a  maior,  de  forma
simples.

- Tendo em vista a verba honorária arbitrada não ter
obedecido aos critérios determinados nos § 3º e § 4º,
do  art.  20,  do  Código  de  Processo  Civil,  é  de  se
reformar  a  decisão  hostilizada,  sobretudo  diante
valor  irrisório  arbitrado  a  títulos  de  honorários
advocatícios.

-  O  pedido  de  litigância  de  má-fé  formulado  pela
parte autora nas contrarrazões do recurso, não deve
ser analisado, por não ser este o meio cabível para a
sua análise.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  as  preliminares,  no  mérito  dar
provimento parcial às apelações.

José  Menezes  da  Silva propôs  a  presente Ação
Declaratória c/c Ressarcimento e Repetição de Indébito,  em face do BFB Leasing
Arrendamento  Mercantil, objetivando  a  revisão  do  contrato  de  arrendamento,
celebrado  em  24 (vinte  e  quatro)  prestações  mensais,  no  valor  de  R$  695,45
(seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), sob a alegação da
existência de abusividade contratual, decorrente da cobrança indevida da Tarifa  de
Cadastro, Ressarcimento de Serviços de Terceiros,  Gravame Eletrônico e Promotora
de Venda, bem como dos respectivos juros proporcionais diluídos nas parcelas do
financiamento, solicitando,  por  conseguinte,  a  repetição  de  indébito na  forma
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dobrada.

BFB  Leasing  Arrendamento  Mercantil,  após  sua
citação, ofertou  contestação,  fls.  32/41,  no  qual  refutou  os  termos  da  exordial,
postulando, por fim, pela total improcedência dos requerimentos.

Termo de audiência, fl. 54.

A Magistrada  a  quo,  fls.  55/60,  julgou  parcialmente
procedente a pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos: 

Sendo assim, tendo em vista o que mais dos autos
consta e princípios de direito aplicáveis  à espécies,
decido: a) Rejeitar a preliminar de inépcia da inicial;
b)  Julgar  procedente  em  parte  os  pedidos
formulados pela autora em face do BFB Leasing S/A
Arrendamento  Mercantil,  para  condenar  o
demandado a pagar no prazo de quinze dias, o valor
relativo a cobrança da tarifa de cadastro no valor de
R$ 350,00; ressarcimento de serviços de terceiros no
importe de R$ 500,00; gravame eletrônico no valor de
R$ 42,82; promotora de venda no valor de R$ 181,00;
bem  como  acréscimos  referentes  aos  juros  dos
citados valores,  pagos  por parcela,  no  valor  de R$
9,12 (nove reais e dezenove centavos), mensais, nos
termos art. 42 e seu parágrafo único da lei 8.078/90.
Extinguindo o processo com resolução de seu mérito,
nos termos de art. 269, inc. I, do CPC; c) O quantum
indenizatório  deve  ser  monetariamente  corrigido
pelo  INPC,  a  partir  da  assinatura  do  contrato;  d)
Autorizar  a  incidência  de  juros  moratórios  de  1%
(um  por  cento)  ao  mês  (CC,  art.  406),  a  partir  da
citação (CC, art. 405); e) A obrigação de pagar deverá
ser  cumprida no prazo máximo de 15 dias após  o
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trânsito em julgado (independente de intimação), sob
pena de afastamento de multa de 10% sobre o valor
da condenação (CPC, artigo 475-J); f) Declarar nulas
as  cláusulas  contratuais  que  prevê  a  cobrança  de
tarifa  de  cadastro,  ressarcimento  de  serviços  de
terceiro,  gravame  eletrônico  e  o  valor  pago  à
promotora  de  venda,  bem  como  acréscimos
referentes aos juros  dos citados  valores,  pagos  por
parcela, no valor de R$ 9,19 (nove reais e dezenove
centavos).
Determinando esta sentença obrigação certa, porém
ilíquida, necessária futura liquidação de valores.
Por  fim,  condeno  ao  promovido  ao  pagamento  de
custas  e  honorários  advocatícios,  os  quais  fixo  em
10% (dez  por cento)  do  valor  total  da  condenação
devidamente atualizado. 

Inconformado,  José  Menezes  da  Silva  interpôs
APELAÇÃO,  fls.  82/88,  e, nas suas razões,  pugna pela  majoração dos  honorários
advocatícios para o importe de R$  1.000,00 (um mil reais), em consonância com o
estipulado no art. 22, § 2º, do Estatuto da OAB.

Igualmente  insatisfeito,  o BFB  Leasing  S/A
Arrendamento  Mercantil interpôs  APELAÇÃO,  fls.  102/121,  e,  nas  suas  razões,
defende a legalidade de cobrança da Tarifa de Emissão de Carnê, Ressarcimento de
Serviço  de  Terceiros,  Gravame  Eletrônico  e  Despesa  de  Promotoria  de  Venda,
explicitando,  para  tanto, em  suas  razões  recursais  a  finalidade  de  cada  um  dos
encargos. Defendeu, ainda, a legalidade de incidência da capitalização de juros, bem
como da comissão de permanência, pois não cumulada com a correção monetária,
ressaltando,  no  mais,  a  impossibilidade  de  limitação  das  taxas  de  juros
remuneratórios e moratórios, e a inviabilidade de repetição de indébito em dobro,
uma vez que o pagamento decorreu de obrigação preexistente, amparada na lei a na
vontade das partes.  Ao final, postula  a condenação do promovente ao pagamento
dos honorários advocatícios.
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Contrarrazões  ofertadas  pela  parte  autora,  fls.
131/148, suscitando,  em  sede  de  preliminar,  a  intempestividade  do  recurso  da
instituição financeira e ofensa ao princípio da dialeticidade, ao fundamento de que o
insurgente se limitou a trazer argumentos dissociados do tratado nos autos. No mais,
rebateu os fundamentos invocados na peça recursal,  postulando, por conseguinte,
pelo desprovimento da insurgência em debate, e pela condenação do BFB Leasing
S/A Arrendamento Mercantil nas cominações previstas no art.  18,  do Código de
Processo Civil, ante a verificação de má-fé da casa bancária.

Contrarrazões não ofertadas  pela  instituição
financeira, de acordo com o assinalado na certidão de fl. 148/V. 

A Procuradoria de Justiça, através da Dra.  Jacilene
Nicolau  Faustino  Gomes,  fls.  153/157,  opinou  pelo  desprovimento  da  apelação
interposta pela casa bancária, ao tempo em que defendeu o  provimento do recurso
promovido  pela  parte  autora,  no  sentindo  de  majorar  o  valor  dos  honorários
advocatícios para o importe de R$ 1.000,00 (um mil reais).

É o RELATÓRIO. 

VOTO

Inicialmente,  impende  consignar  que  a  sentença
proferida nos autos, foi efetuada antes da vigência da Lei nº 13.105, de 16 de março
de 2015, razão pela qual o presente recurso será apreciado sob os parâmetros da Lei
nº  5.869,  de 11 de janeiro  de 1973,  porquanto  em vigor à  época  da  execução do
sobredito ato processual.

Prosseguindo  ao  exame  da  insurgência  recursal,
cumpre enfrentar, em um primeiro momento, as prefaciais de intempestividade e de
ausência de requisito de admissibilidade recursal, suscitadas nas contrarrazões pelo
promovente.
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No  que  tange a  preliminar  de  intempestividade
recursal, ressalto, desde logo, não merecer guarida, ante a interposição do recurso do
BFB Leasing S/A Arrendamento Mercantil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
preconizado  no  Estatuto  Processual  Civil,  porquanto  protocolado  na  data  de
21/11/2014, fl.  102 ou seja, no período de 15 (quinze) dias da data  de intimação da
instituição financeira, sobre o desfecho  da sentença, que ocorreu em  10/11/2014,  fl.
101.

Por tais  razões,  rejeito a preliminar  aventada  pela
parte autora.

De igual forma, não prospera a prefacial de ausência
de requisito de admissibilidade recursal,  pois  não houve ofensa ao princípio da
dialeticidade,  haja vista  as  razões  recursais  da casa bancária terem enfrentado os
fundamentos da sentença.

Nesses  termos,  afasto a  prefacial  de  ausência  de
requisito de admissibilidade recursal.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia.

Ressalto  que  em  razão  das  questões  recursais  se
entrelaçarem,  proceder-se-á  ao  exame  em  conjunto  dos  mesmos,  adentrando-se,
assim, nos temas relativos à cobrança da Tarifa de Emissão de Carnê, Ressarcimento
de Serviço de Terceiros,  Gravame Eletrônico e  Despesa de Promotoria  de Venda,
incidência de capitalização de juros, comissão de permanência,  impossibilidade de
limitação  das  taxas  de  juros  remuneratórios  e  moratórios,  forma de  repetição de
indébito e honorários advocatícios.

Adentrando no mérito,  não resta  qualquer  dúvida
acerca da aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme
consta no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do
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Superior Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

De  antemão, ressalto  carecer  interesse  recursal    a  o  
BFB Leasing S/A Arrendamento Mercantil, no aspecto referente à cobrança da Tarifa
de Emissão de Carnê, incidência de capitalização de juros, bem como da comissão de
permanência,  e,  ainda,  sobre  a impossibilidade  de  limitação  das  taxas  de  juros
remuneratórios e moratórios, pois não foram objeto da presente pretensão.

Dessa  forma,  “também  para  recorrer  se  exige  a
condição do interesse, tal como se dá com a propositura da ação. O que justifica o
recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença” (In.  Curso de
Direito Processual Civil,  Humberto Theodoro Júnior.  v.  1.  51 ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2010, p. 573).

Sendo assim, ante a falta de interesse em recorrer,  o
presente  apelo  não  merece  ser  conhecido  no  que  se  refere  à  temática  relativa  à
cobrança da  Tarifa de Emissão de Carnê,  incidência de capitalização de juros,  bem
como da  comissão de permanência,  e, ainda, sobre a impossibilidade de limitação
das taxas de juros remuneratórios e moratórios,  pois não foram objeto da presente
pretensão.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da controvérsia, começando pela temática relativa à cobrança de Ressarcimento de
Serviços de Terceiros, Gravame Eletrônico e Despesa de Promotoria de Venda, no
qual  a  instituição  financeira  ressaltou  serem  legais,  explicitando,  para  tanto, a
finalidade de cada um dos encargos

No  que  diz  respeito  a  cobrança  dos encargos
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administrativos  multicitados,  é  do  conhecimento  geral  que  suas cobranças não
devem ser repassadas ao consumidor, uma vez que são inerentes ao próprio serviço
prestado pela instituição financeira,  devendo, portanto, por ela serem suportadas.
Logo,  tais ônus  não  devem ser  transferidos ao  contratante,  o  qual  já  suporta  os
encargos  legais  decorrentes  da  simples  celebração  do  contrato.  Nesse  sentido,
vejamos o que preconiza o art. 51, do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras,  as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(...)
III - transfiram responsabilidades a terceiros;
(...)
IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a eqüidade;
(...)
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe
seja conferido contra o fornecedor;

Nessa  mesma  linha  de  raciocínio,  esta  Corte  de
Justiça, tem emanado os seguintes precedentes:

APELAÇÃO.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
PACTA  SUNT  SERVANDA.  CARÁTER  NÃO
ABSOLUTO.  TAC.  ILEGA-  LIDADE  QUANTO  À
PACTUAÇÃO.  CONTRATAÇÃO  POSTERIOR  A
30/04/2008  (FIM DA VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO
CMN  2.303/96).  SERVIÇO  DE  TERCEIROS,
GRAVAME  ELETRÔNICO.  ENCARGOS
INDEVIDOS.  RESTITUIÇÃO  SIMPLES  DO
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INDÉBITO.  MÁ-FÉ  DO  BANCO  NÃO
CARACTERIZADA.  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO STJ E DO TJPB. ART. 557, § 1º,
CPC.  PROVIMENTO  PARCIAL DO  RECURSO.  O
princípio  contratual  do  pacta  sunt  servanda não  é
absoluto, devendo ser interpretado de forma relativa,
em virtude do caráter público das normas tidas por
violadas no contrato, em especial o Código de Defesa
do  Consumidor,  o  que  possibilita  a  revisão  do
contrato. Após séria controvérsia envolvendo o tema,
o  STJ,  examinando o  RESP.  Nº  1.251.331,  à  luz  do
regime de recursos repetitivos (543 - C, do cpc), fixou
o  entendimento  de  que  “nos  contratos  bancários
celebrados  até  30.4.2008  (fim  da  vigência  da
resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das
tarifas de abertura de crédito (tac) e de emissão de
carnê (tec), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador, ressalvado o exame da abusividade em cada
caso  concreto”.  Assim,  demonstrada  a  contratação
posterior  a  30/04/2008,  evidente  a  ilegalidade  da
cobrança,  cujo valor deve ser devolvido de forma
simples. Nos termos da jurisprudência dominante
dos  tribunais  pátrios,  é  abusivo  o  repasse  ao
consumidor  de  tarifas  provenientes  de  operações
que são de interesse e responsabilidade exclusivos
do  fornecedor  dos  serviços,  inerentes  à  sua
atividade voltada ao lucro, como é o caso da tarifa
de serviços de terceiros e da inserção de  gravame.
Consoante  entendimento  do  artigo  557,  §  1º-a,  do
código  de  processo  civil,  “se  a  decisão  recorrida
estiver em manifesto confronto com Súmula ou com
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal
Federal, ou de tribunal superior, o relator poderá dar
provimento ao recurso”. Em razão das considerações
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tecidas acima,  com fulcro no  artigo 557,  §  1º-a,  do
CPC,  e  na  jurisprudência  dominante  dos  tribunais
superiores,  dou  provimento  parcial  ao  apelo,  para
considerar  a  ilegalidade  na  cobrança  das  tarifas
acima  descriminadas,  bem como  determinar  a  sua
devolução  na  forma  simples.  (TJPB;  APL 0003342-
06.2015.815.0000; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB
26/10/2015; Pág. 6) - destaquei.

E,

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA
QUE DÁ PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO.
AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.
PRELIMINAR.  REJEIÇÃO.  PACTA  SUNT
SERVANDA. CARÁTER NÃO ABSOLUTO. TARIFA
DE CADASTRO. LEGALIDADE DA PACTUAÇÃO.
ABUSIVIDADE  QUANTO  AO  SEU  VALOR.
DEVOLUÇÃO  APENAS  DA  DIFERENÇA  DO
VALOR  PAGO  A  MAIOR.  COBRANÇA  DE
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.  ABUSIVIDADE.
CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.  DECISÃO  MANTIDA.
DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO.  O  princípio  do
pacta  sunt  servanda  não  é  absoluto,  devendo  ser
interpretado de forma relativa, em virtude do caráter
público das normas tidas por violadas no contrato,
em especial o Código de Defesa do Consumidor, o
que  possibilita  a  revisão  do  contrato.  “a  tarifa  de
cadastro  é  expressamente  autorizada,  podendo  ser
cobrada apenas no início do relacionamento com o
cliente”.1.  O exame do valor  da  tarifa  de  cadastro
revela  pactuação  exacerbada  neste  aspecto,
reclamando  a  devida  redução  e  a  consequente
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devolução do que fora pago, de forma simples, haja
vista  não  restar  caracterizada  a  má-fé  do  banco.  É
abusivo  o  repasse  ao  consumidor  de  tarifas
provenientes  de operações que são de interesse e
responsabilidade  exclusivos  do  fornecedor  dos
serviços, inerentes à sua atividade voltada ao lucro,
como é o caso da tarifa de serviços de terceiros e da
tarifa de  promotora de  venda. (TJPB; APL 0014487-
46.2010.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho;  DJPB
21/08/2014; Pág. 27) - negritei.

Assim,  entendo  pela  ilegalidade  da  cobrança  das
tarifas administrativas, a saber, Ressarcimento de Serviços  de Terceiros,  Gravame
Eletrônico e Despesa de Promotoria de Venda.

Avançando, cumpre  examinar  a  possibilidade  de
devolução, em dobro, do valor indevidamente pago pelo promovente, ressaltando,
desde  logo,  não  prosperar  a  pretensão  em  pauta,  por  não  vislumbrar  má-fé  da
instituição  financeira, requisito  imprescindível  nos  termos  da  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça,  a ensejar a aplicação do parágrafo único do art. 42, do
Código de Defesa do Consumidor.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
INOCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS
E  INTERPRETAÇÃO  CONTRATUAL.
IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO.
LEGALIDADE.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.
DESCABIMENTO.(...)  3.- A capitalização dos juros é
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admissível  quando  pactuada  e  desde  que  haja
legislação específica que a autorize. Assim, permite-
se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas
de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-Lei
n.  167/67  e  Decreto-Lei  n.  413/69),  bem  como  nas
demais  operações  realizadas  pelas  instituições
financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional,  desde  que  celebradas  a  partir  da
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17
(31.3.00).  4.-  A  jurisprudência  deste  Tribunal  é
assente no sentido de a determinação de devolução
em dobro dos valores pagos a maio, só é cabível em
caso  de  demonstrada  má-fé,  o  que  não  foi
comprovado  na  hipótese  dos  autos. 5.-  Agravo
Regimental  improvido.(STJ  -  AgRg  no  AREsp
520353 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma,
Data  do  Julgamento  05/08/2014,  DJe  02/09/2014)  –
negritei.

Sendo assim, entendo por bem reformar a decisão de
primeiro grau, para determinar a devolução na forma simples dos valores pagos a
maior.  

Prosseguindo, cumpre  examinar  o  pleito  recursal
referente à fixação dos honorários advocatícios.

Em  princípio,  é  de  se  dizer que  a  Constituição
Federal de 1988, em seu art. 133, qualificou a advocacia, como uma função essencial à
justiça,  reconhecendo o seu exercício  indispensável  à  esfera  Judiciária,  porquanto
detentor, o patrono, do jus postulandi, servindo de liame entre a parte desamparada e
o direito a esta inerente.

                                             Inconteste, portanto, que o advogado constituído para
patrocinar judicialmente o interesse da parte, faz jus à percepção de remuneração
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pelo  trabalho  desempenhado,  em  valor  proporcional  ao  grau  de  dedicação
despendido.

Tal  direito  encontra-se  resguardado  na  Lei  nº
8.906/94 que, garante aos inscritos na OAB, em seu art.  22,  caput,  fazerem jus aos
honorários  convencionados,  aos  fixados  por  arbitramento  judicial  e  aos  de
sucumbência, ante a prestação de serviço profissional. 

Estabelece  ainda,  em  seu  art.  22,  §  2º,  que  os
honorários advocatícios, ante a ausência de estipulação ou acordo, serão fixados por
arbitramento judicial,  levando-se em conta para determinação do valor  devido,  o
trabalho  realizado  pelo  causídico,  bem  como,  o  valor  econômico  da  pretensão,
ressalvando,  outrossim,  que  a  instituição  do  quantum deve  respeitar  o  patamar
mínimo estabelecido na tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB.

Vale dizer, na fixação da verba remuneratória, deve o
magistrado, nos termos do dispositivo supramencionado, atentar-se a dois critérios,
quais sejam, as peculiaridades de cada caso, pautando-se em elementos qualitativos
de mensuração, bem como, ao limite mínimo de cobrança consolidado na Tabela da
OAB.

Ocorre que, com relação a este segundo requisito, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de
não se encontrar o Juiz vinculado aos valores discriminados na tabela confeccionada
pelo  Conselho  da  OAB, posto  deter,  a  mesma,  caráter  meramente  informativo  e
orientador, servindo apenas de simples referencial para sua valoração. 

A respeito, a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO  ESPECIAL.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  ARBITRAMENTO  JUDICIAL.
MAJORAÇÃO.  SÚMULA N.  7/STJ.  PERCENTUAL
MÍNIMO.  TABELA  DA  SECCIONAL  DA  OAB.
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DESVINCULAÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Na falta de pactuação,  os honorários contratuais
devem ser  fixados em montante compatível  com o
trabalho realizado, o grau de zelo do profissional e o
valor econômico em questão, devendo, sempre que
possível, serem observados os valores constantes da
tabela  de  honorários  da  Seccional  da  OAB  a  que
alude o art. 22, § 2º, da Lei n. 8.906/1994.
2.  A  jurisprudência  desta  Corte  firmou
entendimento  no  sentido  de  que  os  valores
recomendados  pela  entidade  profissional  não
vinculam o juiz, pois possuem caráter informativo,
servindo  apenas  como  parâmetro  para  o
arbitramento dos honorários.
3.  No  caso,  a  pretensão  de  majoração  da  verba
honorária demandaria o reexame das circunstâncias
fáticas  da  causa,  o  que,  segundo  disposição  da
Súmula n. 7/STJ, é vedado no âmbito deste Tribunal.
Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ –
AgRg  no  Resp  664050/RS,  Agravo  Regimental  no
Recurso Especial 2004/0073719-8,  Rel.  Min. Antonio
Carlos  Ferreira,  quarta  turma,  DJ  14/05/2013,  DJe
24/05/2013). - destaquei

Nesse diapasão, é indiscutível  a possibilidade de o
Juiz arbitrar o valor da atividade contratada em patamar inferior ao recomendado na
respectiva tabela,  dada as circunstâncias específicas do caso concreto, levando em
consideração na fixação da respectiva verba, os critérios qualitativos.

Ademais, cumpre esclarecer que, de acordo com os
ditames do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor,
naquelas  em que  não  houver  condenação,  ou for  vencida  a  Fazenda Pública,  os
honorários  serão  fixados  consoante  apreciação  equitativa  do  juiz,  atendidas  as
normas das alíneas a, b e c, do parágrafo 3º do mesmo dispositivo legal. 
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Sendo  assim,  ao  fixar  o  valor  dos  honorários,  o
julgador deverá observar o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do
serviço,  a  natureza e  importância  da  causa,  bem como o  trabalho realizado pelo
advogado e o tempo exigido para o seu serviço, de forma equitativa.

Todavia, diante  do panorama  narrado,  e atento aos
critérios da razoabilidade e aos elementos qualitativos elucidados,  concluo que a
sentença merece reforma, no sentido de majorar os honorários advocatícios para o
montante de   R$   1  .000,00 (  um   mil reais)  , valor que considero adequado, suficiente e
justo para remunerar condignamente o trabalho do ilustre causídico. 

Por fim, impende acrescentar que a parte autora, em
sede de contrarrazões, aspirou condenação do banco em litigância de má-fé. 

Com efeito, percebo que a via manejada não se pres-
ta a postular modificação do julgado, não devendo, por isso, ser analisada a preten-
são formulada pelo demandante nas contrarrazões do recurso.

Como sabido,  as  contrarrazões  são  utilizadas  pela
parte recorrida apenas para rebater a argumentação desenvolvida pela insurreta e
não para formular pedido de reforma da decisão. Se o autor desejava ver reformada a
sentença, deveria ter feito na apelação cível interposta às fls. 82/88.

Ante o exposto, REJEITO AS PRELIMINARES, NO
MÉRITO, DOU PROVIMENTO PARCIAL ÀS APELAÇÕES, PARA REFORMAR
A SENTENÇA NO SENTIDO DE DETERMINAR A DEVOLUÇÃO NA FORMA
SIMPLES  DOS  VALORES PAGOS A  MAIOR,  BEM  COMO  MAJORAR  OS
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  PARA  O  VALOR  DE  R$  1.000,00  (UM MIL
REAIS),  COM OBSERVÂNCIA AOS DITAMES DO ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL.

É o VOTO. 

Apelação Cível nº 0002318-55.2010.815.0181 17



Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 28 de abril de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator

Apelação Cível nº 0002318-55.2010.815.0181 18


